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ESTADO DA PARAíBA
PREFETTURA MUNICIPAL DE CAAPOBÃ

coMtssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADESAO A REGTSTRO DE PREÇOS N' AD00012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOO87/2023
CONTRATO Ne: 001 33/2023-CPL

TERÍVO DE CONTRATO OUE ENTRE SI

CELEBRAÀ,4 A PREFEITURA IUUNICIPAL DE
CAAPORÃ E DENTAL COSTA PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA. PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporâ - PB, CNPJ n0

08.865.64410001-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves.55 - Casa - Cenlro - Caaporã- PB, CPF na 908.521.504-82.
Carteira de ldentidade n'q 1.648.359 SSP/PB. doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado DENTAL COSTA PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA - R VIGÁRIO CALIXTO,3287 - ITARARE - CAMPINA
GRANDE - PB, CNPJ ne 11.054.24210001-84, neste ato representado por Luiz
de Souza Costa, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua
Apolônio Amorim, 580, Alto Branco - Campina Grande - PB, CPF nq 039.773.564-
29, Carteira de ldentidade nq 2.667.889 SSPiPB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente conÍato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Adesão a Registro de Preço nq 4D0001?2023,
processada nos termos da Lei Federal na 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar n0 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nq 106,
de 09 de Abril de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes
posteriores das reÍeridas normas; correspondendo a adesão a Ata de Registro
de Preços n'Q0002312023. decorrente do processo licitatório modalidade Pregáo
Presencial n'o 0000212023, realizado pelo PREFEITURA IIUNICIPAL DE BAIA
DA rRArÇÃO.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
o presente contrato tem por objeto: AQUlslÇÃo oe roRvtR PARCELADA DE
MATERIAL ODONTOLOGICO DIVERSOS. DESTINADOS A ESTA
PREFEITURA.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condiçÕes expressas neste instrumento. proposta apresentada, especificaçoes
técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Adesão a Registro
de Preços nq AD000'12/2023 e instruçõês do Contratante, documentos esses que
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Íiêâit"'Íázeildo' partes integrantes
transcrição.

do presente contÍato, independente de

cLÁusuLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato. a base do preço proposto, é de R$ 298.228,70
(DUZENTOS E NOVENTA E OITO MIL DUZENTOS E VINTE E OITO REAIS E

SETENTA CENTAVOS).
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1.490,00
1.725,00
2.950,00
B.Bso,oe
1.150,08
3.690,0q

750,09

3.720.0e
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1.240,0d
1.240,0€

21.700,06

9
21 300,0Q

+
14.850,06

dt

12.350,0q
3
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DrscRrMrNAÇAO
ACrDO FOSFORTCO 37%(PCT
c/s)
AGENTE DE UNIAO DENTINÁRIA
AGUA DESTILADA 5 LITROS
AGULHA GENGIVAL 27G
AGULHA GENGIVAL 3OG

ALCOOL 70% EM GEL SOOML

ALCOOL 70 LITROS -lOOOML

ALGODÃO EM ROLINHOS COM
1OO UND
ALGODÃO HIDROFILO 5OO

GRAÀ/AS
ALVEOLOTOMO CURVO
ALVEOLOTOMO RETO
ANESTESICO ARTICAINA
C/VASO
ANESTESICO INFILTRATIVO
cTTANEST(CATXA C/50)
ANESTESICO LIDOCAINA
C/FELINEFRINA
ANESTESICO LIDOCAINA COM
ADRENALINA(ALPHACAINE)1 :1 0
0.000
ANESTESICO MEPIVACAINA
CON/ VASO, CAIXA COIV 50
TUBETES
ANESTESICO IVIEPIVACAINA
SEÍV VASO, CAIXA COIV 50
TUBETES
BROCA 101 1(D|AM. ESFERTCA)
BROCA 1 01 2(DrArV. ESFERTCA)
BROCA 1 01 3(D|AIV. ESFERTCA)
BROCA 1 01 4(D|AM. ESFERTCA)
BROCA 1 01 5(D|AM. ESFERTCA)
BROCA 1 016(D|AM. ESFERTCA)
BROCA 1031(TRONCO CÔNrCA.
INVERT)

UNIDADE QUANTIDADE P. UNITÁRIO P. TOTAL
PCT 150 5,90 88s,00

UND 150 24.80
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1 032(TRONCOCONICAINVERTID
A)
BROCA 1o33(TRONCO CÔN|CA.
INVERT)
BROCA 1o3s(TRONCO CÔNrCA.
INVERT)
BROCA 1 090(DtAN/. CtLtNDRtCA)
BROCA 31 18 ÍÍ(D|AIV.
ACABAMENTO. RESTNA)
BROCA 3195 ÍÍ(D|AM.
ACABAMENTO. RESTNA)
BROCA CIRURGIVA ZECKRYA
BROCA DIAMANTADA 3O7O

BROCA DIAÍÚANTADA 3O7O
BROCA DIAMANTADA 3196
BROCA DIAMANTADA 3196
BROCA DIAMANTADA 3203
BROCA DIAMANTADA 3203
BROCA DIAMANTADA 4138
BROCA DIAMANTADA 4.I38
BROCA ESFERICA 3118fl
BROCA ESFERICA 3118fí
BROCA ESFERICA 3118f
BROCA ESFERICA 3118f
BROCA SHOFU
BROCA ESFERICA N 2067
BROCA ESFERICA N 3071
CABO DE BISTURI DE BARD
PARKER N 3
CABO DEESPELHO BUCAL
CALCADOR PARA AMALGAMA
TAMANHO GRANDE
CALCADOR PARA AMALGAI\'A
TAIVANHO IÚEDIO
CALCADOR PARA AIVALGAIUA
TAMANHO PEQUENO
CALCADOR PARA HIDRÓXIDO
DE CÁLCIO(dycar)
CABONO P, ARTTCULAÇÃO
CII/ ENTO CIRURGICO(PASTA)
CIÀ/ENTO DE IONOMERO DE
VIDRO FORRADOR
CIMENTO ENDODNTICO
ENDOFILL
CROREXIDINA 0,1 2% LITRO
CLOREXIDINA 2Ol" LITRO

n3 1s \

20

40
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75 2,95 221 ,25
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PCT

UND
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UND

UND

UND
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UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
CX

UND
UND

17,00
17,00
17,00
17,00
11,49
13,35
13,35
13,35
3,80

82,00
8,50

10,93

340,0d
595,06
340,06

.COMPRESSA DE GAZE B

CAIVADAS CONI 5 DOBRAS 7.5 X
7,5 CÍV C/5OO

CONES ACESSORIOS DE GUTA
PERCHA ff
CONES ACESSORIOS DE GUTA
PERCHA TB

CONES ACESSORIOS DE GUTA
PERCHA xf
CONES ACESSORIOS DE GUTA
PERCHA 17

CONES DE GUTA PERCHA
PRIMEIRA SERIE
CONES DE GUTA PERCHA
SEGUNDA SERIE
CONES DE PAPEL
ABSORVENTES DE PRIMEIRA
SERIE
CONES DE PAPEL
ABSORVENTES DE SEGUNDA
SERIE
CONJ. ALAVANCAS SELDIN
ADULTO
CONJ. ALAVANCAS SELDIN
PEDIATRICA
COTOSOL
CUBA METALICA PARA SORO
CURETA DE DENTINA
CURETA DE LUCAS
CURETA DE LUCAS N 87
CURETA PARA DENTINA
TAMANHO MEDIO
CURETAS GRACEY 11 12
CURETAS GRACEY 13 14
CURETAS GFIACEY 5 6
CURETAS GRACEY 7 8
ESPATULA DE HOLLEIVBACK
ESPATULA N 7
ESPATULA PARA CIMENTO N 24
ESPATULA PARA RESINA
ESPELHO AUTOCLAVAVEL
ESPONJA HEMOSTÁTICA
EVIDENCIADOR DE PLACA
EXPLORADOR DE PONTA
CURVA N 05
EXPLORADOR DE PONTA RETA
N05

250 12,80 3.200.00

17 28.95 492.15

15 28,95 434,25

17 28.95 492,15

15 28.95 434.25

25 28,95 723,75

25 ca oÂ

5 28.95

5 28.95

15 1 18.50 1

15 1 18.50 1

94
oÃ

Ô7

98
99
100

UND
UND
UND
UND
UND
UND

60
12
15
14
25
15

13,80
28,00

9,80
14,85
14.85
9,80

723.75

ô
144,7ç

d

144,7*,

9)

777.56
Ep

777.5q

828,0e
336,0q
147,0á
207,9§
371,2§
147,0q

=

.Oõ

$€
AB2.5

PS
hd
bd

=<)qsq
.3
$d

101

102
103
'104

108
109
110
111

112
'I t3
'I 16
117

35
20

5

15
7

15
15

180
60
50
50

85
172
93

200
200
684

4.920

546
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120

121

122
123

124

t.Jt

138

'FÍO'SUTURA 3 0 SEDA(CATXA
cl24\
FIO SUTURA 4 O SEDA(CAIXA
cl24\
FIO DENTAL ROLO COM lOO
METROS
FITA PARA AUTOCLAVE
FLUOR GEL ACIDULADO
SABORES VARIADOS
FORCEPS CIRÚRGICO N 05
INFANTIL
FORCEPS CIRURGICO N 150
FORCEPS CIRURGICO N 151

FORCEPS CIRÚRGICO N 16
FORCEPS CIRÚRGICO N 17
FORCEPS CIRÚRGICO N 1B I

FORCEPS CIRÚRGICO N 18 Í
FORCEPS CIRÚRGICO N 69
HEIVOSTOP
HIDROXIDO DE CÁLCIO
PASTA(HIDRO C)
KIT ACADEIúICO CON/IPOSTO DE
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO 605
c (cotu ACoPLA|VENTO
BORDEN, SPRAY TRIPLO.
ROTAÇÃO MÁXrrUA DE s80 000
rpm, slsTEMA TROCA BROCAS
QUE DISPENSE O USO DE
EXTRATOR DE BROCAS.
TORQUE N/lNlMO DE 0,13 ncm),
rvrcRoMoToR(coN/ ENCAIxE
BORDEN, SPRAY INTERNO,
ROTAÇAO DE 5.000 A 20.000 rpm,
SISTEMA DEROTAÇAO
AJUSTÁVEL, SISTEMA
UNIVERSAL INTRAMATIC).
CONTRA ÂttCulo1 COIV
ENCAIXE INTRAIVATIC. SPREY
EXTERNO DE SÉRIE) E PEÇA
RETA (ENCAIXE INTRAÀ/ATIC.
SPBEY EXTERNO DE SERIE.
TROCA DE BROCAS NO ANEL.
UTILIZE^BROCAS pm DE2,35mm)
ASSISTENCIA TECNICA.
KIT ACADEI\/IICO COTVPOSTO DE
cANETA DE ALTA ROrAÇÃO 605
c (COÍi/ ACOPLAÀ/ENTO
BORDEN, SPRAY TRIPLO,
ROTAÇÃO N/ÁXrrúA DE 380.000

UND
UND

bU

160

n 1Ê.

5,70

100 70,00 7.000,00

50 70,00 3.500.00

.)Ê 3,45 120.75

225.00
912.00

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
CX

CX

CX

UND

UND

KIT

7 1 15.30 807.10

125
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127
128
129
130
131

133
135

1 15,30
1 15,30
1 15,30
1 15,30
1 15,30
1 15,30
1 15,30
23,00
4.1 ,50

807.1
807,1
807,1
807,1
807.1
575,0

1.245.0

7

7

7

7

7
7

,^

807,10
807,10

1 3.840,00 3.840,0Ç
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rrlttr: §lsTEMA TROCA BROCAS
QUE DISPENSE O USO DE
EXTRATOR DE BROCAS,
TOROUE IUINIMO DE 0.13 ncm).
MtcRoMoToR(coM ENCATXE
BORDEN, SPRAY INTERNO,
ROTAÇÃO DE 5.000 A 20.000 rpm,
SISTEMA DEROTAÇAO
AJUSTÁVEL. SISTEMA
UNIVERSAL INTRAÀ/IATIC),
CONTRA ÂI{CULO( COM
ENCAIXE INTRAMATIC. SPREY
EXTERNO DE SERIE) E PEÇA
RETA (ENCAIXE INTRAIMATIC,
SPREY EXTERNO DE SERIE,
TROCA DE BROCAS NO ANEL,
UTILIZE^BROCAS pm DE2,35mm)
ASSISTENCIA TECNICA.
KIT DE CALCADORES DE A a D
KrT ESCOVAÇÃO ATTVIDAD.
EDUC,(CREME DENTAL +
ESCOVA TNFANTTL)

LÂMINAEBISTURI N12
LÂMINA E BISTURI N 15
LUVAS PARA PROCEDIÍUENTO
TAN{ANHO G
LUVAS PARA PROCEDIIVIENTO
TAMANHO I\í

LUVAS PARA PROCEDIIUENTO
TAMANHO P

LUVAS PARA PROCEDIMENTO
TAMANHO PP
TVASCARA DESCARTÁVEL
TRIPLA FACE COM ELASTICO
IUICROBRUSH
IVOLDEIRAS DESCARTAVEIS
PARA APLICAÇÃO DE FLUOR
ADULTO
IUOLDEIRAS DESCARTAVEIS
PARA APLICAÇÃO DE FLUOR
INFANTIL
OCULOS DE PROTEÇÃO ANTI
EMBASSANTE
OLEO LUBRICANTE PARA
CANETAS DE ALTA E BAIXA
ROTAÇÃO
OTOSPORI[/
OXIDO DE ZINCO

CX
CX
CX

5

10
50

4.1 ,50
41 ,50
25,66

207.58
415.0(E

1.283,06

Página

o

E
e
?

139
142

143
144
167

KIT
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CX

CX

CX

CX

CX
PCT

PCT

UND

UND

4
2500

tz3

125

100

200

61 ,00
5,20

244.0
13.000.0

tbõ

169

170

171

25,66

25,66

25.66

11,50 2.300,0

13,60
49.95

3.207,5
o

§

6
{I]

G

e
E

6
.eg
a
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o

6

§

3.207.5

2.566.0

174
175

176

60
10

816.0
499.5

178

179

10 49.95

z3 9,10

25 1Ô OÃ
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oz

11oa9
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180
181

s6
,0G
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. PAPEL GRAU CIRURGICO 15X
100cw
PAPEL GRAU CIRURGICO 3OX
l OOCÍV

PASTA PROFILATICA
PELICULA RADIOGRÁFICA
ADULTO
PINÇA ADSON 12CIil S/DENTES
PtNÇA CLtNTCA
PrNÇA HALSTEAD À/OSQUTTO 09
CM CUHVA
PrNÇA HALSTEAD MOSQUTTO 09
CM RETA
PORTA AGULHA IVAYO HEGAR
14cÍvl
PORTA ALGODÃO INOX
PORTA ALMAGAMA.
AUTOCLAVAVEL,
ACONDICIONADO EÍV
EÍV.IBALAGEN4 ORIGINAL DO
FABRICANTE, COM NOIVE DO
RESPONSAVEL TÉCNICO, O
LOTE. DATA DE FABRTCAÇÃO,
VALIDADE NO MINIIUO 24 MESES
BEGISTRO NA ANVISA
POTE DE CÁPSULA DE
AMALGAMA O1 DOSE POTE COM
500
PVPI .I L

RESINA COI\4POSTA FOTOP A,I

RESINA COMPOSTA FOTOP A2
RESINA FLOW
RESINA FOTOP COMPOST. B1

RESINA FOTOP COMPOST. 82
RESINA FOTOP. COÍI/POST. O a
3.5
RESINA FOTOP. COMPOST. a 3,5
SERINGA CARPULE
soLUÇÃo FTxADoRA
SOLUÇAO REVELADORA
SUGADOR C/40
SUGADOR CIRURGICO
DESCARTAVEL
TIRA DE LIXA PARA AMÁLGAMA
TIRA DE LIXA PARA RESINA
TOUCA DESCAHTAVEL
VERNIZ CAVITARIO PARA
AMÁLGAMA

pn trr,Íual oÊ

tõ,1

UND

UND

UND

UND

UND

z5 98,50 2.462,50

.E 199,00 4.975,00

60
,q

7,00
156,90

420.00
3.922,50

50.00
795.00
306,00

51.00 306,00

40.00 0g

185
188

189
192
193

UND
UND
UND

25,00
15,90
51,00

2
50

6

6í Ô,4

202

1.200en

199
200

UND
UND

CX

UND
UND
UND
UND
PCT
CX

59,00
18,50

236,0
185,0

4
ô
É

I
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E
€
ç

e
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â
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10

20 1.440,00 28.800.0

337.0

465&

7
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206
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208
209
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UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

60
20
60
60
30

48,15
15,50
15.50
15,50
15,50
15,50
15,50

930,0€
930,0q
310,0ç
930,0G
e3o,06
46s,0Q

211
a1a
a1É,

216

218

40
20
20

250
50

15,50
62,00
14,70
14,70
10,90
43,70

2.480
294
294

2.725
2.185
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ZZ5
ZZô

4,70
4,70

16,10
'15,90
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CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dêntro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo do Contratado,
os preços poderão soÍrer reajuste após o interregno de um ano. na mesma
proporÇão da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentaçáo da respectiva proposta. exclusivamente para as
obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será
contado a partiÍ dos eÍeitos financeiros do úllimo rêajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Conlratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçào conhecida.
liquidando a diferença correspondente táo logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar mêmória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que esle ocorÍeí.
Nas aÍeriçÕes finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o Índice estabelecido para Íeajustamento venha a ser extinto ou de
qualqueÍ Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partês elegeráo
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

clÁusuLA QU]NTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correráo por conta da seguinte dotação, constante do orÇamento
vigente:
02.05.1- FUNDO N/UNICIPAL DE SAUDE - FMS
02051 .10.302.1 014.2934 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE
ESPECIALIDADES ODONTOLOGIC
3.3.90.30.00.00.600- [/ATERtAL DE CONSUTúO
02051.10.301.1012,2077 . MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE SAUDE
BUCAL NA ATENÇÃ
3.3.90.30.00.00.500- MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600- MATERTAL DE CONSUMO
ESSAS DOTAÇÔeS pOOenÃO SOFRER ALTERAÇOES.

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias. contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei lr/unicipal N' 738i2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutriclonal e cria o Conselho lVlunicipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
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côrittâto§"dntiiÍstrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, supÍimentos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA SÉIMA - Do PRAzo E DA uGÊNcIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação
nas condiçóes e hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da assinalura do Contrato:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presenle contrato será determinada: até o Íinal do exercício
financeiro de 2O23. considerada da data de sua assinatura.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao fornecimento eÍetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
Íornecimento contratado:
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais:
d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato.
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execução, respectivamente. permitida a contrataçáo de terceiros para
assistência e subsídio de informaçÕes pertinentes a essas atribuiçóes.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBR]GAÇÓES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente
do pÍesente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçoes concernentes à legislação
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, peÍante seus Íornecedores ou
terceiros em razáo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato. que o reprêsente integralmente em todos os seus atos:
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
lerceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não ceder. transÍerir ou subcontratar. no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas
no respectivo processo licitatório. apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
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cLÁussLA.DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo E REScrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateÍalmente pelo
Contratante ou por acordo êntre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77.78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressóes que se Íizerem nas compras, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 1e da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO BECEBIMENTO:
Executado o presente conlrato e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu obleto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçoes dos Arts.73 a
76. da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa inlusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos
legais, su.jeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência: b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco poí cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do obleto ora
contÍatado: c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensáo temporária de particlpar
em licitaçáo e impedimento de contratar com a Administraçáo, por prazo de até
02 (dois) anos: e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; Í - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenizaçâo devida náo Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1ol. (um por cento) ao mês, ou. quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉclMA TERcEIRA - DA coMpENSAÇÃo FTNANCETRA:
Nos casos de evenluais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contralado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moÍatórios devidos em razào do atraso no pagamento serâo
calculados com utilização da seguinte Íórmula: EI\4 = N , VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a sêÍ paga; e I = índice de
compensaçâo Íinanceira. assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto
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ou 'dê' quálquêr Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

Caaporã - PB. 25 de Setembro de 2023

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

,m

í'h"),r Nr,o.r ^" d\À 5À)^

l/furtdtltto CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO
DENÍÀLCOsÍÀPÂODWOS ^rúrcodr'dNdrrrFN^roDoNÍoLocKos .lfl1Tl1ll:|if"--'''
LrD^.1r 054241000 r 84

ãi&.ql.. -t0 DENTAL COSTA
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA
LUIZ DE SOUZA COSTA
039.773.564-29

o

I

E

_a

o

c0

3

Li

ç

o
É

zo
=
u
ú
d

oz

a

Ruo Salomôo Veloso, 30 - Cêntro
CNPJ: 08.865.ó44lOOOI-54

PRETIIÍUNA DE

E, por estaÍem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.
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